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OF. S/154/99

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

Porto Velho RO, 05 de-"agosto de 1999.

Senhor Secretário,

Solicitamos de Vossa Excelência providências no sen
tido da publicação em tempo hábil no Diário Oficial do Estado, da errata
à Lei n° 826, de 07 de julho de 1999.

Na oportunidade, externamos a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração.

A Sua Excelência, o Senhor
OSCAR ANDRADE

MD.Secretário-Chefe da Casa Civil
Nesta.

RUA MAJOR AMARANTES, S/N° - BAIRRO ARIGOLÂNDIA
FONES: (069) 223-3577 / 223-3600

PORTO VELHO - RONDÔNIA



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

ERRATA

À Lei n° 826, de 07 de jullio de 1999, publicada no
Diário Oficial n° 4283, 09 de julho de 1999.

ONDE SE LE:

LEIA - SE:

Denomina de Utilidade Pública a

Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE, de Cerejei
ras.

Declara de Utilidade Pública a

Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE, de Cerejei
ras.

RUA MAJOR AMARANTES, S/N° - BAIRRO ARIGOLÂNDIA
FONES: (069) 223-3577 / 223-3600

PORTO VELHO - RONDÔNIA
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MENSAGEM N° 51/99.

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES

TADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais, o
incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Declara de Utilidade Pública a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, de Cerejeiras."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 01 dejulho de 1999.



DÔNIA, decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Declara de Utilidade Pública a As

sociação de Pais e Amigos dos Ex
cepcionais - APAE, de Cerejeiras.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RON

Art. Io - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais - APAE, com sede na cidade de Cerejeiras - RO.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 01 de julho de 1999


